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INTRODUÇÃO 

A Aproximar – Cooperativa de Solidariedade Social, CRL é uma instituição sem fins lucrativos com a 

missão de valorizar o capital social e humano das organizações e seus stakeholders enquanto estratégia 

para responderem de forma sustentável a desafios e oportunidades suscitados pelo meio envolvente. 

Por conseguinte, a Aproximar fundamenta a sua ação em três eixos:  

 Agir – advocacy para a inovação e desenvolvimento social, baseado em projetos piloto que 

influenciem políticas e respetiva alocação de recursos públicos e privados  

 Capacitar – consultoria orientada para o aumento e consolidação do valor acrescentado gerado 

pelas organizações, baseada em serviços criados à medida das necessidades e potencialidades 

destas 

 Formar – percursos de aprendizagem com o intuito de consolidar, aperfeiçoar e reciclar 

competências profissionais e organizacionais, concretizados através de formação-ação, em 

formato blended learning e centrados na criação de projetos de desenvolvimento interno 

Acreditamos que cada organização possui recursos que devem ser aperfeiçoados e valorizados a fim 

de aumentar a capacidade de cumprimento da sua missão, a eficiência de atuação e o impacto positivo 

junto das comunidades onde operam.  

Por ser intrínseco à sua missão, a Aproximar é uma organização que advoga os princípios da economia 

social,  reconhecendo-se nos dois grandes vetores da sua identidade: a cooperatividade (autonomia, 

liberdade, democracia e cooperação) e solidariedade (interesse pela comunidade).  

Reconhecemos e respeitamos a complexidade e o ritmo de desenvolvimento e adaptação de cada 

organização, defendendo a inclusão como um direito humano emergente, alcançável através do 

desenvolvimento de competências (valorizar o capital humano), promoção de igualdade de 

oportunidades e oferta de serviços de excelência (valorizar o capital social). A aposta central na 

inovação social foca-se no reconhecimento do potencial das pessoas e comunidades para gerarem 

soluções sustentáveis que respondam aos seus anseios, projetos e necessidades. 

Neste sentido, o presente documento apresenta o Programa de Formação global “Voluntariado em 

Meio Prisional”: a cada ação são selecionados os módulos específicos a concretizar. 
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A. DESCRIÇÃO DA AÇÃO DE FORMAÇÃO 

A presente ação formação enquadra-se no âmbito da colaboração que tem vindo a ser estabelecida 

entre a Aproximar e a Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP) no âmbito do 

projeto JIVE - Justice Involving Volunteers in Europe1 (2014-16) e da colaboração que tem sido 

realizada no âmbito do Programa de Formação de Voluntários em Meio Prisional da DGRSP. 

Segundo o artigo 2º, nº1 da Lei nº 71/98, de 3 de novembro, o Voluntariado é “O conjunto de ações 

de interesse social e comunitário, realizadas de forma desinteressada por pessoas, no âmbito de 

projetos, programas e outra forma de intervenção ao serviço dos indivíduos, das famílias e da 

comunidade, desenvolvidos sem fins lucrativos por entidades públicas ou privadas. Não são 

abrangidas pela presente lei as atuações que, embora desinteressadas, tenham um caráter isolado 

e esporádicas ou seja determinada por razões familiares, de amizade e de boa vizinhança.” 

O “voluntário” é o indivíduo que de forma livre, desinteressada e responsável se compromete, de 

acordo com as suas aptidões próprias e no seu tempo livre, a realizar ações de voluntariado no 

âmbito de uma organização promotora (artigo 3º, nº1 da Lei nº 71/98, de 3 de novembro). A 

qualidade de voluntário não pode, de qualquer forma, decorrer de relação de trabalho subordinado 

ou autónomo ou de qualquer relação de conteúdo patrimonial com a organização promotora, sem 

prejuízo de regimes especiais constantes na lei (artigo 3º, nº2 da Lei nº 71/98, de 3 de novembro). 

Com o presente Programa visa-se valorizar o capital social e humano dos Estabelecimentos 

Prisionais, incidindo concretamente na formação de voluntários pois o “voluntariado desempenha 

um papel fundamental numa grande variedade de contextos Europeus, como os tribunais, prisões, 

reinserção social e ONG. O voluntariado apoia o trabalho com (ex) reclusos, com as suas famílias e 

vítimas de crime, embora a forma e a escala desta contribuição variem significativamente.” (Clinks, 

2014, p. 8).  

A colaboração dos voluntários em Meio Prisional é considerada pela DGRSP como uma vertente 

com um papel importante no processo de preparação para a liberdade dos reclusos, não só pela 

abertura dos Estabelecimentos Prisionais à participação da comunidade na execução das penas e 

medidas privativas da liberdade, mas também pelos impactos que os voluntários podem produzir 

no exterior (DGRSP, 2016). Segundo esta entidade (DGRSP) “o voluntário deve possuir uma 

formação base, que lhe permita conhecer as caraterísticas gerais do trabalho do voluntário, 

                                                           
1 O JIVE foi um projeto de dois anos, financiado pela Comissão Europeia e liderado pela Clinks, que estabelece 
a parceria de oito Organizações Não-Governamentais (ONG’s) de toda a Europa, que trabalham com o Sistema 
de Justiça Criminal (SJC) para partilhar ideias e boas práticas sobre voluntariado no SJC. 
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legislação, direitos e deveres, independentemente das áreas de atuação da organização promotora 

de voluntariado (OPV) e deve ser a OPV a garantir esta formação. Adicionalmente, é aconselhável 

que cada voluntário tenha formação específica na área em que vai trabalhar, sendo ainda 

importante que tenha acesso a formação contínua (CNPPV, 2006). A formação do voluntário 

permite-lhe uma integração rápida e adequada, evitando que se sinta perdido na organização ou 

nas suas funções (Martin & Paúl, 2001) (DGRSP, 2016).  

Trata-se de uma formação modular e à-medida, com base no perfil do voluntário, que reflete as 

competências que precisam de ser melhoradas e nas quais a formação se irá focar. Isto significa que 

o programa de formação é flexível para todas as organizações e contextos, nos quais trabalham 

voluntários e, assim, quando se realiza a formação nem todos os módulos disponíveis têm de ser 

abordados com a mesma intensidade.  
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Figura 1: Etapas para a realização da Formação 
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B. DESTINATÁRIOS 

A presente ação é direcionada a: 

 Voluntários em Meio Prisional 

 Pessoas interessadas em iniciar voluntariado em meio prisional 

C. PALAVRAS E CONCEITOS CHAVE 

O presente curso de formação irá aprofundar um conjunto de conceitos chave que no final devem 

ser a base do conhecimento adquirido e de pesquisa futura por parte dos formandos: 

 Voluntariado 

 Sistema Penitenciário 

 Voluntariado em Meio Prisional 

 Reinserção 

D. LÍNGUA 

Português 

E. FORMA DE ORGANIZAÇÃO E MODALIDADE DE FORMAÇÃO 

a) Contínua: formação de Voluntários em Meio Prisional 
b) Formação-ação2, e 
c) Mista (presencial e à distância) 

F. OBJETIVOS 

 Perceber o enquadramento Legislativo sobre o Voluntariado em geral e o Voluntariado em 
Meio Prisional 

 Desenvolver competências para colaborar eficazmente em Meio Prisional  

                                                           
2 A formação-ação é uma intervenção formativa com uma elevada componente de aplicação direta junto dos formandos, 
que combina aprendizagem de conhecimentos e transposição dos mesmos para a prática. 
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 Compreender e aumentar o autoconhecimento em relação ao perfil do voluntário em Meio 
Prisional e às competências requisitadas 

 Reciclagem de conhecimentos e partilha de experiências entre voluntários 

G. RESULTADOS DA APRENDIZAGEM 

No final da ação de formação, os formandos deverão ser capazes de: 

 Adotar as responsabilidades descritas na legislação vigente, no perfil de voluntário e tomar 
medidas para um continuo autodesenvolvimento; 

 Desempenhar as tarefas e responsabilidades necessárias para executar de um modo eficaz a 
sua colaboração; 

 Trabalhar em equipa e cooperar com os colegas; 

 Demonstrar empatia para com os reclusos e todo o staff do Sistema Prisional 

 Usar e adaptar competências interpessoais apropriadas quando se encontrar em situações 
stressantes 

 Identificar e responder a necessidades especificas dos beneficiários e do Estabelecimento 
Prisional 

 Reconhecer os riscos e limites inerentes ao papel de voluntário. 

H. CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

Sem prejuízo de maior detalhe a apresentar em cada ação de formação, o curso engloba o seguinte 

conteúdo programático Geral3: 

Programa 

I. Introdução ao Sistema de Justiça Criminal 

Introdução ao Sistema de Justiça Criminal Português 
Modelo de Processo Penal Comum 
Estabelecimentos Prisionais: que diferenças?   
Áreas que constituem o sistema de execução de medidas privativas de liberdade 

II. Papéis e Responsabilidades do Voluntário  

Enquadramento legal do voluntariado 
Princípios do Voluntariado e Direitos e Deveres do Voluntário 

                                                           
3 Os conteúdos programáticos que foram selecionados para esta formação geral constituem uma proposta-modelo que 
deve ser adequada pelo formador, em função dos resultados da ferramenta de auto-avaliação  
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Enquadramento do Voluntariado em Meio Prisional: Áreas de atuação 

III. Riscos e Problemáticas em Meio Prisional 

Principais Riscos em Meio Prisional 
Principais Problemáticas em Meio Prisional 
Regras e Limites da Intervenção Voluntária 

IV. Comunicação 

Processo de comunicação: tipos e barreiras 
Estilos de comunicação 
Competências-chave para a Assertividade 

I. CARGA HORÁRIA 

 Curso Geral: 12 horas 
o 6 horas presencial 
o 6 horas online 

J. METODOLOGIA DA FORMAÇÃO 

Serão aplicadas as metodologias expositiva, interrogativa e ativa. 

K. REQUISITOS MÍNIMOS 

Os formandos deverão possuir capacidade de compreensão oral e escrita da Língua Portuguesa, 

bem como capacidade de utilização da internet. 

L. ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 

Sala com o mínimo de 2m2 por formando. 

Equipamentos: 

 Computador portátil 

 Internet 

 Videoprojector 

 Quadro cerâmica ou flip chart (marcadores e apagador) 
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 Folhas e canetas 

Para as sessões online, os formandos deverão dispor de um computador com acesso à internet. 

M. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

Os formandos serão sujeitos a um processo de avaliação através de uma ferramenta que permite 

desenvolver uma formação à medida das necessidades dos formandos, refletindo as competências 

que precisam de ser melhoradas e nas quais a formação se irá focar (tendo por base o perfil do 

voluntário definido pela DGRSP).   

Antes da formação o formando irá preencher um questionário online que permite analisar os 

conhecimentos, capacidades e atitudes deste antes da formação (construído com base num 

referencial de competências para o voluntariado em Meio Prisional).  Após a formação, o formando 

volta a preencher a mesma ferramenta e verifica se a formação respondeu às suas necessidades.  

 
Figura 2: Modelo de Organização da Formação 

 
 

Será ainda realizada uma avaliação da ação de formação sob a perspetiva dos formandos e formador, 

assim como uma avaliação do impacto da ação de formação. 

A emissão de certificado fica dependente da assiduidade total às sessões online e presencial, e do 

preenchimento da ferramenta de avaliação de competências. 
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Lista de Legislação aplicável ao Voluntariado 

 

Decreto‑Lei n.º 40/89, de 12 de fevereiro – Institui o seguro social do voluntário, regime contributivo 

de carácter facultativo no âmbito da Segurança Social, em que podem ser enquadrados os 

voluntários. O seguro social voluntário foi objeto de adaptação ao voluntariado pelo 

Decreto‑Lei n.º 389/99, de 30 de setembro 

Lei n.º 71/98, de 3 de novembro – Estabelece as bases do enquadramento jurídico do voluntariado 

Decreto‑Lei n.º 389/99, de 30 de setembro – Regulamenta a Lei n.º 71/98, de 3 de novembro, criando 

as condições que permitam promover e apoiar o voluntariado 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 50/2000, de 30 de março (publicada no D.R., II série, n.º 94, 

de 20 de abril) – Define a composição e o funcionamento do Conselho Nacional para a 

Promoção do Voluntariado 

Decreto‑Lei n.º 176/2005, de 25 de outubro – Altera o n.º 1 do art.º 4.º do Decreto‑Lei n.º 389/99, 

de 30 de setembro 

Portaria n.º 87/2006, de 24 de janeiro – Aprova o Modelo de Cartão de Identificação do Voluntário 

O. CÓDIGO DE CONDUTA 

Participar e completar todas as sessões online 

Ser assíduo e pontual 

Participar ativamente em contexto de sala e trabalhos de grupo 
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